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DECRETOS
DECRETO N° 2761 DE 02 DE OUTUBRO DE 2024. 

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617 – LOA/2024; 
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2024 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
dos órgãos relacionados abaixo, para o exercício de 2024, resultante de Superávit 
verificado em 31/12/2023, nas fontes de recursos conforme quadros demonstra-
dos em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE TRABALHO REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.52 15.452.0055.2.032 887 33.90.39 2.749.00 3.000.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 02 de outubro de 2024.

MARINA PEREIRA DA  ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por Suficiência Financeira

DECRETO N° 2762 DE 02 DE OUTUBRO DE 2024. 

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617 – LOA/2024; 
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2024 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
dos órgãos relacionados abaixo, para o exercício de 2024, resultante de Superávit 
verificado em 31/12/2023, nas fontes de recursos conforme quadros demonstra-
dos em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor

02.09 10.305.0038.2.010 346 31.90.13 2.500.99 90.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 02 de outubro de 2024.

MARINA PEREIRA DA  ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por Suficiência Financeira
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DECRETO Nº 2763 DE 02 DE OUTUBRO DE 2024 .

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 
02.07 10.122.0010.2.010 174 33.90.48 1.500.99 4.500,00
02.52 15.452.0055.2.032 898 33.90.92 1.500.99 34.000,00

 TOTAL 38.500,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:
REDUZ:

Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor
02.07 10.122.0010.2.010 175 33.90.49 1.500.99 4.500,00
02.52 04.122.0010.2.003 878 33.90.14 1.500.99 9.000,00
02.52 04.122.0010.2.003 879 33.90.30 1.500.99 9.000,00
02.52 04.122.0010.2.003 880 33.90.39 1.500.99 9.000,00
02.52 04.122.0010.2.010 134 33.90.49 1.500.99 7.000,00

 TOTAL 38.500,00

Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 02 de outubro de 2024.

MARINA PEREIRA DA  ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

DECRETO Nº 2764 DE 02 DE OUTUBRO DE 2024 .

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 
02.04 04.122.0073.2.223 876 31.90.92 1.500.99 148.000,00

 TOTAL 148.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor

02.04 04.122.0073.2.223 866 31.90.11 1.500.99 125.000,00
02.04 04.122.0073.2.223 867 31.90.13 1.500.99 23.000,00

 TOTAL 148.000,00

Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 02 de outubro de 2024.

MARINA PEREIRA DA  ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

DECRETO N° 2765 DE 02 DE OUTUBRO DE 2024

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar por expectati-
va de Excesso de Arrecadação, considerando a apuração demonstrada no anexo I, 
distribuído conforme discriminado abaixo:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.08 12.365.0006.2.022 255 31.90.11 1.541.70 3.250.000,00

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 02 de outubro de 2024.

MARINA PEREIRA DA  ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXPECTATIVA DE 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.
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DECRETO N° 2766 DE 02 DE OUTUBRO DE 2024

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar por expectati-
va de Excesso de Arrecadação, considerando a apuração demonstrada no anexo I, 
distribuído conforme discriminado abaixo:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.08 12.365.0006.2.015 248 31.90.11 1.500.94 750.000,00

02.08 12.365.0006.2.022 256 31.90.13 1.500.94 350.000,00

02.08 12.361.0015.2.022 205 31.90.13 1.500.94 1.400.000,00

TOTAL 2.500.000,00

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 02 de outubro de 2024.

MARINA PEREIRA DA  ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXPECTATIVA DE 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.
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